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Principais medidas fiscais

Nota introdutória

No passado dia 31 de outubro de 2023, foi entregue 
na Assembleia Nacional a Proposta de Lei que aprova 
o Orçamento Geral do Estado (‘OGE’) para 2024.

Esta Proposta de Lei apresenta diversas medidas 
que poderão ter um impacto positivo junto das em-
presas, prevendo-se um crescimento do sector não 
petrolífero em torno de 4,6%, e um crescimento do 
Produto Interno Bruto global de 2,8%, em face do 
recuo do sector petrolífero.

Elencamos, assim, as principais novidades fiscais da Proposta do OGE para 2024:

Contribuição Especial sobre Operações Cambiais Invisíveis 
Correntes (‘CEOCIC’)

Com a Proposta do OGE 2024 prevê-se a reintrodução da contribuição especial sobre operações cam-
biais de invisíveis correntes que havia sido criada em 2015, e revogada em 2021.

A mencionada contribuição irá incidir sobre as transferências realizadas no âmbito de contratos de 
prestação de serviços de assistência técnica estrangeira, de gestão ou - sendo esta uma das novidades 
que será introduzida - de operações unilaterais.

A CEOCIC será aplicável a pessoas singulares ou colectivas de direito privado e a empresas públicas 
com domicílio ou sede em território angolano que requeiram junto de uma instituição financeira a 
transferências de fundos para pagamentos no âmbito dos contratos sujeitos a esta contribuição es-
pecial, tal como já constava do seu anterior regime.

A taxa desta contribuição será de 10% sobre o valor da transferência, cuja retenção na fonte será asse-
gurada pelas instituições financeiras no momento do processamento da transferência para o exterior.
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo 
servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser reproduzido, 
no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Renata Valenti  
(renata.valenti@rvaangola.com) ou Isaque Ramos (isaque.ramos@plmj.pt).
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Encontrar-se-ão isentos desta contribuição o Estado e quaisquer dos seus órgãos, estabelecimentos 
e organismos, com exceção dos Institutos e empresas públicas, bem como, diferentemente do estabe-
lecido no antigo regime, os operadores petrolíferos, de gás ou de recursos minerais.

Imposto sobre os Rendimentos do Trabalho (‘IRT’)

A Proposta mantém para 2024 a redução do IRT para 6,5% para empresas cujo volume de facturação, 
no exercício de 2024, for igual ou inferior a Kz 10.000.000 (dez milhões de Kwanzas).

Encontra-se prevista uma isenção de IRT para os rendimentos do trabalho por conta de outrem até ao 
limite de Kz 100.000 (cem mil Kwanzas).

Código do Imposto Industrial (‘II’)

A Proposta do OGE 2024 prevê que as variações patrimoniais e as 
mais ou menos-valias latentes resultantes da actualização de ativos 
fixos ao justo valor passam a ser consideradas fiscalmente neu-
tras, não concorrendo para a determinação da matéria coletável.

Por outro lado, as depreciações e amortizações dos elementos do 
ativo fixo, na parte que respeite à reavaliação, não serão conside-
radas fiscalmente dedutíveis.

Passa a estar clarificado que os valores resultantes de reavaliações 
que se encontrem reconhecidos no capital próprio não poderão 
ser distribuíveis como dividendos.

Os sujeitos passivos de Imposto Industrial passam a estar obriga-
dos à submissão das declarações de rendimentos por via eletrónica.

Os custos incorridos por contribuintes do sector agrícola e pecuário com investimentos em infraestru-
turas necessárias à produção e escoamento dos produtos serão considerados fiscalmente dedutíveis, 
por um período de 5 anos, mediante aprovação prévia da Administração Geral Tributária.

Código Aduaneiro

A única novidade trazida pela Proposta do OGE para 2024 traduz-se no facto de as normas do Código 
Aduaneiro passarem a ser aplicáveis aos leilões electrónicos.

Imposto Especial de Jogos

A Proposta do OGE 2024 alarga às máquinas automáticas o regime dos jogos bancados, com algumas 
particularidades.  
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